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- CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• • IP' .. 

PROJETO DE LEI NQ 3.357, de~ 1980 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 312/80 

. ~ 

Dlspoe sobre o pagamento,aos dependentes ou suce~ 

sores, de valores não recebidos em vida pelos res 

pectivos titulares. 

(A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA). 

~ER 1.10 

-o l,;UN(jI{I:.~~U ~RtlUNA1. aecre1:a: 

Art. 19 - Os valores devidos pelos emprega
dores aos empregados e os montantes das contas individuais do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Particip! 
çao PIS-PASEP, nao recebidos em vida pelos respectivos titu
lares, serao pagos, em quotas iguais, aos dependentes habili
tados perante a Previdência Social, ou na forma da 1egislaçao 
especifica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, 
aos sucessores previstos na lei civil, indicados em a1varã j~ 
dicia1, independentemente de inventãrio ou arrolamento. 

§ 19 - As quotas atribuidas a menores fica
rão deposi tadas em caderneta de poupança, rendendo juros e co!, 
reção monetãria, e só serão disponiveis após o menor comple
tar 18 (dezoito) anos, salvo autorizaçao do Juiz para aquisl 
çao de imóvel destinado ã residência do menor e sua familia 
ou para dispêndio necessãrio ã subsistência e educ~çao do me 
no r. 
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§ 29 - Inexi sti ndo dependentes ou sucessores, 

os valores de que trata este artigo reverterão em favor, re~ 

pectivamente, do Fundo de Previdência e Assistência Social, do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Fundo de Partici 
. -

paçao PIS-PASEP, conforme se tratar de quantias devidas pelo 

empregador ou de contas do F.G.T.S. e do Fundo PIS-PASEP. 

Art. 29 - O disposto nesta Lei se aplica às re~ 

tituiçoes relativas ao imposto de renda e outros tributos, r~ 

colhidos por pessoa física, e, nao existindo outros bens sujei 

tos a inventirio, aos saldos bancirios e de co~tas de caderne 

tas de p ou p a n ç a e f u n dos d e i n ve s t i me n to d e va 1 o r a te 5 O O (q u l 
nhentas) Obrigaçoes Reajustiveis do Tesouro Nacional. 

Parigrafo unico - Na hipótese de inexistirem de 

pendentes ou sucessores do titular, os valores referidos nes 

te artigo reverterao em favor do Fundo de Previdência e Assis 

tência Social. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicaçao, revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasília, em de de 1 980. 
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MENSAGEM N9 312 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS .DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, 

acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro Extraor 

dinário para a Desburocratização, o anexo projeto de lei que 

"dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou sucessores, de va 

lores não recebidos em vida pelos respectivos titulares". 

Brasília, em 18 de julho de 1 980. 

--+---r;:r. 
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Em lS de julho de 1 970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Entre os objetivos do Programa Nacional de Des 

burocratização, instituído pelo Decreto n 9 83.740, de 18 de 

julho de 1979, está o de liberar as pessoas de modestos recur 

sos dos gastos e exigênclas a que ficam obrigadas para o exer 

cício de direitos que a lei já lhes reconhece, mas faz depen 

der de formalidades que provocam demora e despesas, estas, nao 

raro, malores do que os valores a receber, tornando inviável 

a habilitação dos interessados. 

2. Em tal situação se enquadram os dependentes ou 

sucessores de empregados ou contribuintes que deixaram de re 

ceber, em vida, créditos salariais ou assemelhados, ou a devo 

lução de imposto de renda e outros tributos, ou, ainda, sal

dos bancários, de cadernetas de poupança e de fundos de lnves 

timento. 
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3. Em todos esses casos se faz necessário, atual 

mente, a]U1Zar inventário ou arrolamento, dispendioso e demo 

rado. 

4. Visando a el iminar tais inconvenientes e em a ten 

ção a solicitações e sugestões que tenho recebido, fiz elabo 

rar o anteprojeto de lei em anexo. 

5. Estabelece, o referido projeto, para a entrega 

dos valores de que se cogi ta aos dependentes ou sucessores dos 

respectivos titulares, disciplina semelhante à adotada em re 

lação aos benefícios da Previdência Social e às contas do Fun 

do de Garantia do Tempo de Serviço, nos artigos 111 da Conso 

lidação das Leis de Previdência Social, baixada com o Decreto 

n Q 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e 29 "caput", do Decreto 

n Q 59.820, de 20 de dezembro de 1966. 

6. o anteprojeto tem em m1ra estender tal sistemá 

tica aos valores nele referidos, ensejando aos dependentes ou 

sucessores dos titulares o recebimento sem os ônus do inventá 

rio ou arrolamento. 

7 • Saliente-se que os créditos em causa têm quase 

sempre natureza e origem salarial ou assemalhada, como sejam, 

saldo de salários, décimo terceiro salário e férias proporcio 

na1S e depósitos do F.G.T.S. ou do PIS-PASEP, ou provêm de mo 

destas econom1as familiares, investidas nas cadernetas de pou 
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pança e fundos de investimento. Quanto aos saldos bancários 

e devoluções de tributos, observe-se que a maioria das 

sas, qu~r privadas, quer estatais, adota o sistema de 

empre 

deposi 

tar os salários em Bancos, e que o desconto na fonte provoca 

restituiçoes tributárias a centenas de pequenos contribuin 

teso 

8. Nascem, aSSlm, créditos de pequeno montante, de 

origem quase sempre salarial, cujo recebimento deve ser quan 

to possível facilitado aos dependentes ou sucessores dos titu 

lares falecidos. 

9. De outra parte, o condicionamento da liberação 

dos créditos, no caso de saldos bancários e de cadernetas de 

poupança e fundos de investimento, à inexistência de outros 

bens sujeitos a inventário, bem como ao limite de 500 (qui

nhentas) obrigações reajustáveis do tesouro nacional, confor 

me o artigo 29 do anteprojeto, tem em vista excluir da medi 

da simplificadora os créditos de pessoas abastadas, cuja su 

cessão envolva bens de maior vulto 

disciplina sucessória em vlgor. 

e exija a aplicação da 

10. Por fim, estão a merecer referência dois as 

pectos do anteprojeto de marcado sentido social: a proteçao 

aos interesses dos menores de 18 anos, objeto do disposto no 

§ 1 9 do artigo 1 9 , e a destinação dos créditos quando inexis 

tirem dependentes ou sucessores dos respectivos titulares, 

consoante hipóteses previstas nos parágrafos 1 9 do artigo 1 9 

e único do artigo 29 • Tais somas reverterão, conforme o ca 

so, ao Fundo de Liquidez da Previdência Social, ao Fundo PIS

PASEP ou ao F.G.T.S., mantido quanto a este o disposto no pa 

rágrafo único do artigo 9 9 da Lei n 9 5.107, de 13 de setembro 

de 1966. 
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11. Resta salientar que a medida ora em apreço, ao 

ser submetida à lúcida apreciação do Ministério da 

recebeu a necessária concordância. 

Justiça, 

12. Na convicção de que o anteprojeto de lei anexo 

virá proporcionar reais benefícios às faixas da população a 

que se dirige, tenho a honra de submetê-lo à superior conside 

ção de Vossa Excelência, reiterando-lhe, nesta oportunidade, 

os meus protestos de profundo respeito. 

\ 

jk~ 
Helio Beltrao 

Ministro Extraordinário 
para a Desburocratização 
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Aviso n9 311-SUPARj80. 

Em 18 de julho 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

~ . .,' r ...... . I. ) -..,. 
. ' , .. .' ... --, 

" ;' - " . 
. ~ , . " .:. ..., ;., 

de 1 ~80. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria . 
a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro Ex 

traordinário para a Desburocratização, relativa a projeto de 

lei que "dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou suces 

sores, de valores nao recebidos em vida pelos respectivos ti 

tulares" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

- . ./ , /') 
/' . / 

~'iíi7 ~~6§fo' ~~S~~A 
Ministro Chefe do Gabinete C.±:vil 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA - DF. 

,/ 

/ 
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Senhor Presidente: 

Nos termos re gimentais, requelro 

urgência para a tramitação do Projeto de Lei n 9 • 

3357/80. 

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 1980 
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Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro 

urgência para a tramitaçio do Projeto de Lei n 9 • 

3357/80. 

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 1980 
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DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.357, de 1980 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 312/80 

Dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou sucei:;
sores, de valores não recebidos em vida pelos respectivos 
titulares. 

I 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os valores devidos pelos empregadores aos emprega
dos e os montàhtes das contas individuais do Fundo de Garantia 
d :} Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não 
recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em 
quotas iguais , aos dependentes habilitados perante a Previdência 
Social, ou na forma da legislação específica dos servidores civis e. 
militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indi
cado.s em alvará judicial , independentemente de inventário ou ar
rnlamento. 

§ 1.0 As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em . 
cad·erneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só 
serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo 
autorizaçã:} do Juiz para aquisição de imóvel destinado à residên
cLl do menor e sua família ou pa:a dispêndio necessário à sub
sistência e educação do menor. 

§ 2.° Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores de que 
trata este artigo reverterão em favor, respectivamente, do Fundo 
de Previdência e Assistência Social, do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço ou do Fundo de Participação PIS-PASEP, con
forme se tratar de quantias devidas pelo empregador ou de con
tas do FGTS e do Fundo PIS-PASEP. 
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() . Art. 2.° O disposto nesta Lei se aplica às restituições relativas 
,...,. __ ~",o Imposto de Renda e outros tributos, recolhidos por pessoa física, 

e, não existindo outros bens sujeitos a inventário, aos saldos ban
cários e de contas de cadernetas de poupança e fundos de investi-
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mento de valor até 500 (quinhentas) Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. Na hipótese de inexistirem dependentes ou 
sucessores do titular, os valores referidos neste artig.o, reverterão 
em favor do Fundo de Previdência e Assistência Social. 

Art. 3.° Esta Lei entra em '1igor na data de sua publicação, 
revogada, as disposIções em contrário. 

Brasília, de de 1980. 

MENSAGEM N.o 312, DE 1980, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motiyos do Senhor Ministro Extraordinário para 
a Desburocratização, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre o 
pagamento, aos dependentes ou sucessores, de valores não rece
bidos em vida ,pelos respectivos titulares". 

Brasília, 18 de julho de 1980. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 7, DE 15 DE JULHO DE 1980, DO 
SE'l'HOR MINISTRJO EXTRAORDINADIO PARA A DESBURO
CRATIZAÇÃO 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 

Entre os objetivos do Programa Nacional de Desburocratização, 
instituído pelo Decreto n.o 83.740, de 18 de julho de 1979, está o 
de liberar as pessoas de modestos recursos dos gastos e exigên
cias a que ficam obrigadas para o exercício de direitos que a lei 
já lhes reconhece, mas faz depender de fbrmalidades que provocam 
demora e despesas, estas, não raro, maiores do que os valores a 
receber, tornando inviável a habilitação dos interessados. 

2. Em tal situação se enquadram os dependentes ou sucesso
res de empregados ou contribuintes que deixaram de receber, em 
vida, créditos salariais ou assemelhados, ou a devolução de Imposto 
de Renda e outros tributos, ou, ainda, saldos bancários, de caderne
tas de poupança e de fundos de investimento. 

3. Em todos esses casos se faz ne,cessário, atualmente, ajuizar 
inventário ou arrolamento, dispendioso e demorado. 

4. Visando a eliminar tais inconvenientes e em atenção. a so
licitaçõ'es e sugestões que tenho recebido, fiz elaborar o antepro
Jeto de lei em anexo. 

5. Estabelece, o referido proj eto, para a entrega dos valores 
de que se cogita aos dependentes ou sucessores dos respectivo.s ti
tulares, disciplina semelhante à adotada em relação aos benefícios 
da Previdência Social e às contas do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, nos arts. 111 da Consolidação das Leis de Previdência 

• 

., 
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Social, baixada com o Decreto n.O 77.077, de 24 de janeiro de 
e 29 caput, do Decreto n.O 59.820, de 20 de dezembro de 1966. 

6. O anteprojeto tem em mira estender tal sistemática aos 
valores nele referidos, ensejando aos dependentes ou sucessores dos 
titulares o recebimento sem.os ônus do inventário ou arrolamento 

7. Saliente-se que os créditos em causa têm quase sempre 
natureza e origem salarial ou assemelhada, como sejam, saldO' de 
salários, décimo terceiro salário e férias proporcionais e depósitos 
do FGTS ou do PIS-PASEP, ou provêm de modestas economias fa
miliares, investidas nas cadernetas de poupança e fundos de in
vestimento. Quanto aos saldos bancários e devoluções de tributos, 
observe-se que a maioria das empresas, .quer privadas, quer estatais, 
adota o sistema de depositar os salários em Bancos, e que o des
conto na fonte provoca restituições tributárias a centenas de pe
quenos contribuintes. 

8. Nascem, assim, créditos de pequeno montante, de origem 
quase sempre salarial, cujo recebimento deve ser quanto- possível 
facilitado aos dependentes ou sucessores dos titulares falecidos. 

9. De outra parte, o condicionamento da liberação dos cré
ditos, no caso de saldos bancários e de cadernetas de poupança 
e fundos de investimento, à inexistência de outros bens sujeitos a 
inventário, bem como ao limite de 500 (quinhentas) obrigações 
reajustáveis do tesouro nacional, conforme o art. 2.° do antepro
jeto, tem em vista excluir da medida simplificadora os créditos 
de pessoas abastadas, cuj a sucessão envolva bens de ,maio-r vulto 
e exija a aplicação da disciplinar sucessória em vigor. 

10. Por fim, estão a merecer referência dois aspectos do an
teprojeto demarcado sentido social: a proteção aos interesses dos 
menores de 18 anos, objeto do disposto no § 1.0 do art. 1.0, e a des
tinação dos créditos quando inexistirem dependentes ou sucesso
res dos respectivos titulares, consoante hipóteses previstas nos 
§§ 1.0 do art. 1.0 e único do art. 2.° Tais somas reverterão, confor
me o caso, ao Fundo de Liquidez da Previdência Social, ao Fundo 
PIS-PASEP ou ao F1GTS, mantido quanto a este o disposto no pa
rágrafo único do art. 9.0 da Lei n.O 5.107, de 13 de setembro de 1966. 

11. Resta salientar que a medida ora em apreço, ao ser 
submetida à lúcida apreciação do Ministério da Justiça, recebeu 
a necessária concordância. 

12 . Na convicção de que o anteprojeto de lei anexo virá pro().
porcionar reais benefícios às faixas da população a que se dirige, 
tenho a honra de submetê-lo à superior consideração de Vossa 
Excelência, reiterando-lhe, nesta oportunidade, os meus protestos 
de profundo 'tespeito. - Hélio Beltrão, Ministro Extraordinário 
para a Desburocratização. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Br:asília· - DF 
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CÂ'MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.357, de 1980 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 312/80 

Dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou sucefl
sores, de valores não recebidos em vida pelos respectivos 
titulares. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os valores devidos pelos empregadores aos emprega
dos e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não 
recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em 
quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a: Previdência 
Social, ou na forma da legislação específica dos servidores civis e 
militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indi
cados em alvará judicial, independentemente de inventário ou ar
rülamento. 

§ 1.0 As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em 
caderneta de poupança, rendendo juros e ,correção monetária, e só 
serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo 
autorização do Juiz para aquisição de imóvel destinado à residên- -
CÍJ. do menor e sua família ou pa:.-a dispêndio necessário a sub
sistência e educação do menor. 

§ 2.° Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores de que 
trata este artigo reverterão em favor, respectivamente, do Fundo 
de Previdência e Assistência Social, do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço ou do Fundo de Participação PIS-PASEP, con
forme se tratar de quantias devidas pelo empregador ou de con
tas do FGTS e do Fundo PIS-PASEP. 
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~o Art. 2.0 O disposto, nesta Lei se aplica às restituições relativas 
ao Imposto de Renda e outros tributos, recolhidos por pessoa física, 
e, não existindo outros bens sujeitos a inventário, aos saldos ban
cários e de cüntas de cadernetas de poupança e fundos de investi
mento de valor até 500 (quinhentas) Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. Na hipótese de inexistirem dependentes ou 
sucessores do titular, os valores referidos neste artig.o. reverterão 
em favor do Fundo de Previdência e Assistência Social. 

Art. 3.° Esta Lei entra em 'liigor na data de sua publicação, 
revogada, as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1980. 

ME~SAGEM N.o 312, DE 1980, DO POnElR EXECUTIVO . 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso. Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro Extraordinário para 
a Desburocratização, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre o 
pagamento, aos dependentes ou sucessores, de valores não rece
bidos em vida ,pelos respectivos titulares". 

Brasília, 18 de julho de 1980. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 7, DE 15 DE JULHO DE 1980, DO 
SE'l'HOR MINISTRJÜ EXTRAORDINADIO PARA A DESBURO
CRATIZAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Entre os Objetivos do Programa, Nacional de Desburocratização, 
instituído pelo Decreto n,o 83.740, de 18 de julho de 1979, está o 
de liberar as pessoas de modestos recursos dos gastos e exig;ên
cias a que ficam obrigadas para o exercício de direitos que a lei 
já lhes reconhece, mas faz depender de formalidades que vrovocam 
demora e despesas, estas, não raro, maiores do que os va.lores a 
receber, tornando inviável a habilitaçãQ dos interessados. 

2. Em tal situação se enquadram os dependentes ou sucesso
res de empregados ou contribuintes que deixaram de receber, em 
vida, créditos salariais ou assemelhados, ou a devolução de Impo,sto 
de Renda e outros tributos, ou, ainda, saldos bancários, de caderne
tas de poupança e de fundos de investimento. 

3. Em todos esses casos se faz necessário, atualmente, ajuizar 
inventário ou arrolamento, dispendioS{), e demorado. 

4. Visando a eliminar tais inconvenientes e em atenção a so
licitações e sugestões que tenho recebido, fiz elaborar o antepro
Jeto de lei em anexo. , 

5. Estabelece, o referido projeto, para a entrega dos valores 
de que se cogita aos dependentes ou sucessores dos respectivos ti
tulares, disciplina semelhante à adotada em relação aos benefícios 
da Previdência Social e às contas do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, nos arts. 111 da Consolidação das Leis de Previdência 
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Social, baixada com o Decreto n. ° 77.077, de 24 de janeiro de 197 , 
e 29 caput, do Decreto n.O 59 .820, de 20 de dezembro de 1966. 

6 . O anteprojeto tem em mira estender tal sistemática aos 
valores nele referidos, ensejando aos dependentes ou sucessores dos 
titulares o recebimento sem os ônus do inventário ou arrolamento 

7. Saliente-se que os créditos em causa têm quase sempre 
natureza e origem salarial ou assemelhada, como sejam, saldo de 
salários, décimo t erceiro salário e férias proporcionais e depósitos 
do FGTS ou do PIS-PASEP, ou provêm de modestas economias fa
miliares, investidas nas cadernetas de poupança e fundos de in
vestimento. Quanto aos saldos bancários e devoluções de tributos, 
observe-se que a maioria das empresas, 'quer privadas, quer estatais, 
adota o sistema de depositar os salários em Bancos, e que o des
conto na fon te provoca restituições tributárias a centenas de pe-
quenos contribuintes. . 

8. Nascem, assim, créditos de pequeno montante, de origem 
quase sempre salarial, cujo recebimento deve ser quanto possível 
facilitado aos dependentes ou sucessores dos t itulares falecidos. 

9. De outra parte, o condicionamento da liberação dos cré
di tos, no caso de saldos bancários e de cadernetas de poupança 
e fundos de investimento, à inexistênci~ de outros bens sujeitos a 
inventário, bem como ao limite de 500 (quinhentas) obrirgações 
reajustáveis do tesouro nacional, conforme o art. 2.0 do antepro
jeto, tem em vista excluir da medida simplificadora os créditos 
de pessoas abastadas, cuj a sucessão envolva bens de maior vulto 
e exij a a aplicação da disciplinar sucessória em vigor. 

10. Por fim , est ão a merecer referência dois aspectos do an
teprojeto demarcado sentido social : a proteção aos interesses dos 
menores de 18 anos, objeto do disposto no § 1.0 do art. 1.0 , e a des
tinação dos créditos quando inexistirem dependentes ou sucesso
res dos respectivos titulares, consoante hipóteses previstas nos 
§§ 1.0 do art. 1.0 e único do art. 2.0 Tais somas reverterão, confor
me o caso, ao Fundo de Liquidez da Previdência Social, ao Fundo 
PIS-PASEP ou ao FGTS, mantido quanto a este o disposto no pa
rágrafo único do art. 9.0 da Lei n.O 5.107, de 13 de setembro de 1966. 

11 . Resta salientar que a medida ora em apreço, ao ser 
submetida à lúcida apreciação do Ministério da Justiça, recebeu 
a necessária concordâ,ncia. 

12 . Na convicção de que o ant~projeto de lei anexo virá pro
porcionar reais beneficios às faixas da populaç.ão a que se dirige, 
t enho a honra de submetê-lo à superior consideração de Vossa 
Excelência, reiterando-lhe, nesta opo,rtunidade, os meus protestos 
de profundo respeito. - Hélio BeItrão, Ministro Extraordinário 
para a Desburocratização. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília, - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE 

PROJETO DE LEI n9 3.357, de 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 

( , r 

1980 '. " ' '> 

n9 3.357-A, de 1980 

Dispõe sobre o pagamento, aos dependen 
-tes ou sucessores, de valores nao rece 

bidos em vida pelos respectivos 

lares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

titu 

Art. 19 - Os valores devidos pelos empregadores 

aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, 
-serao pagos, em não recebidos em vida pelos respectivos titulares, 

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência 

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e 

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, 

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou 

arrolamento. 

§ 19 - As quotas atribuídas a menores ficarão 

depositadas em caderneta de poupança, rendendo juros e correção mo 

netária, e só serão disponíveis após o menor completar 18(dezoito) 

anos, salvo autorização do Juiz para aquisição de imóvel destinado 

à residência do menor e de sua família ou para dispêndio necessá

rio à subsistência e educação do menor. 

•• '.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

§ 29 - Inexistindo dependentes ou sucessores, 

os valores de que trata este artigo reverterão em favor, respecti 

vamente, do Fundo de Previdência e Assistência Social, do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou do Fundo de Participação PIS

PASEP, conforme se tratar de quantias devidas pelo empregador ou 

de contas do F.G.T.S. e do Fundo PIS-PASEP. 

Art. 29 - O disposto nesta lei se aplica às re~ 

tituições relativas ao imposto de renda e outros tributos, recolhi 

dos por pessoa física, e, não existindo outros bens sujeitos a in 

ventário, aos saldos bancários e de contas de cadernetas de poupan 

ça e fundos de investimento de valor até 500 (quinhentas) Obriga 

ções Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único - Na hipótese de inexistirem de 

pendentes ou sucessores do titular, os valores referidos neste ar 

tigo reverterão em favor do Fundo de Previdência e Assistência So 

cial. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revog'am-se as disposições em 
.. 

contra-

rio. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 19 de outubro de 1980. 
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Brasília, ..2. outubro de 1980 

, NQ 34 b 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 3.357-A, de 1980. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce 
lência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto 
de Lei nQ 3.357-A, de 1980, que "dispõe. s-obreo pagamento,aos 
dependentes ou sucessores, de valores não recebidos em vida 
pelos respectivos titulares", apreciado pela Câmara dos Depu 
-tados, nos termos do Art. 51 da Constituição da República. -

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da mibh a alta estima e 

.. mais distinta consideração. 

" 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ALEXANDRE COSTA 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
" 

I.'-

"'-- ~ -.. - .. - - .- -----.............. -- ... . -_ .. _-..--.-_ ..... -.----, 
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P~O..JETO DE LEI N.~ 
3 . 357 'CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEC~O DE SIN O?SE 
f======~~==~=====================================_· 

===== __ . _=====d=e=1=9=8=Q=1~ ________________ _ 
EM ( ' N T ,., 

/ 
Dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou suces:,ores, de valores não receb idos 

em vida pelos r espectivos titula r es . 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 312/80) 

06.08.80 

I 11.08.80 

25 . 09.80 

26.09.80 

- - -- - - - --_._ - _. 

!vlESA 

Despacho: Ã Comissão de Constituição e Justiça, 

PLENÁRIO 

E lido e vai a imprimir. 

DCN 07.08.80, fág. 7033, col 01 

COM IS SÃO 02 CONSTITUI CÃO E JUSTICA 

Distr ibuído ao r e l a t or , De p . b RABO DE CARVALEO . 

DC N 16.08 . 80, pág. 8626, col o 02 
PLENÁRI O 

Aprovado requerime nto do Dep . Nelson Marc lle zan, sclicitando urgincia para 

ção deste projeto. 

O C:.; 

PRONTO PARA A ORDE~l DO DIA 

:1 ~_. _s_a_n_c_io_n_a_do_o_u_p_ro __ m_U_I_g_ad_O _______ _ 

I 

I 
Publicado no Diário Oficial de 

1=-- - - - = 

:1 
i' 
li , ,. 
" " I: 
1. 
" II , 

V etado 
• 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 

a tramita ! 

\ 
\ 

! 

li 

li 
I, 
1 

1 
I 

~ lido e vai a i mp r imir , pendente de par e cer da Cemiss ão de ' Constituição e Justiça . 

i 
!. 

I (PL 3.357 / 8 0) 

PLE~ÁRIO 

Adiada a dis cus s ão úni c a por f a I ta c e q ü o .!:'u:r, . 

VIDE VE RSO 

Ij 
I 
I 

rJ7r. !'> ,o? 

. . . 
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I 29 . 09.80 

30.09.80 

01.10 . 80 

0.1.10.80 
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PLENÁRIO 
, 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

O Sr . Presidente designa o Dep. Claudino Sales para proferir parecer em substituição à Comissão de Constituição 

e Justiça, que conclui pela constitucionalidilde, juridicidade, ticnica legislativa e n o mirito pela aprovaçao. 

Encerrada a discussão . 

Adiada a votação por falta de qdorum. 

DCN 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em discussão única . 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final . 

DC:--l 

C0r>1ISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer elo relator, Dep . DASO COIMBRA. 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(P L 3. 357 - AI 8 O) 

AO SE NADO FEDERAL, PELO OFIcIO N9 34 b 

DCN 

\ 
\ 

DCN 

• 

I 
I 
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Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi

são, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Cons 

tituição Federal, o Projeto de Lei (n9s. 3.357-A, de 1980, na 

câmara dos Deputados, e 55, de 1980, no Senado) que 

sobre o pagamento, aos dependentes ou sucessores, de 

não recebidos em vida pelos respectivos titulares". 

Aproveito a oportunidade para renovar 

"dispõe 

valores 

a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais d is

tinta consideração. 

" SENADOR GASTÃO MULLER 

r 
t I 

__ ~~'meiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 

I 
., .. _--------_-: 

1 



) 
) 
• 

, " , , 
( 

;.J I t ', 
,?) , ;-:> :- '-, I I 
-..../ ---.-J, ,_ ~ \ G 

1 ~ ,- 1 "', IU ./'1 , 
.J " .' 

f' I ; 

\ .. ' ,,' : r .' , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
PROCESSO N.o __ 1_6 e_56_8_/_80_ 

• 

INTERESSADO: Senado Fed~ral 

-- PROCED~NCIA: '--------------------------

ASSUNTO:, _____ O_,F~/-S-!-~~/-6-7-1~/~8-v-~----------------------------______________ _ 

GER 2.03 



.. 

\ 
• 

r., j':..1:\ f'4 t"" I"~ i ) 'T!' '.,.. 
, ! ' , , I i: i - I' ~ , ! . ','! ' , ' 
~~ - '-. ~ /. ;. , '" , . ~ _..., '/ f •. " ...... ,~ 

Em D~ de dezembro de 1980 

PRIMEIRA SECRETARIA 
_ - - ----.• .,--.. -m_ 

De arde",. â Secretaria - Geral de 

Id /cr r ( 

Mello 

___ 2-

Senhor primeiro secretá~~----~~,Lan-o~-~~~~-ag-a~~~o-a~a~~--~---
Chefe di Gabili,t. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 
~ 

55, de 1980, (n9 3 . 357-A, de 1980 , na Camara dos Deputados ) , 
aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presi 

dente da República, que "di spõe sobre o pagamento, aos dependen 

tes ou sucessores, de valores não recebidos em vida pelos res

pectivos titulares " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha estima e mais alta considera-
-çao. 

J~',,~ 
SENADOR 

Primeiro Sec~ 
BAPTISTA 

~ . em exerC1C10 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/ . 

Arquive-s •• 

Em . I~ I 8'0 

p! Secret da Mesa 

I 
) 
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Dispõe sobre o pagamento , aos de 
pendente s ou suce ssores, de va lo 
r e s não r e cebidos em vida pe los 
r e spe ctivos titular e s. 

o CONGRESSO NACIONAL decre t a: 

Art. 19 - Os va lore s devidos pe los empr e gado

r e s aos empr e gados e os montante s das conta s individua is do 

Fundo de Gar antia do Tempo de Se rviço e do Fundo de Participa 

ção PIS-PASEP, não r e cebidos em vida pe los r e spe ctivos titula 

r e s, se rão pagos, em quota s iguais, aos depende nte s habilita 

dos pe rante a Previdência Socia l ou na forma da l egisla ção e s 

pe cífica dos se rvidore s civis e militare s, e ,na sua f a lta,aos 

suce ssore s previstos na l e i civil, indicados em alvará judiei 

a l, indepe nde ntemente de inventário ou arrolamento. 

§ 19 - As quotas a tribuídas a menore s fica rão 

depositada s em cade rne t a de poupança , r e nde ndo juros e corre 

ção mone tária , e só s e r ão disponíve is após o me nor comple t a r 

18 (de zoito) anos, s a lvo autorização do Juiz para aquisição 

de imóve l de stinado à r e sidência do menor e de sua família ou 

par a dispêndio ne ce ssário à subsistência e e ducação do me nor . 

§ 29 - Inexistindo depe ndente s ou suce ssore s, 

os va lore s de que tra ta e ste artigo r everte r ão em favor, r e s-



• 

2 . 

pe ctivame nte , do Fundo de Previdência e Assistência Social,do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Fundo de Partici

pação PIS-PASEP, conforme se tratar de quantias devidas pe lo 

empre gador ou de contas de F .G. T.S. e do Fundo PIS-PASEP. 
~ 

Art. 29 - O disposto ne sta Le i s e aplica a s 

r e stituiçõe s r e lativas ao imposto de r enda e outros tributos, 

r e colhidos por pe ssoa física, e , não existindo outros be ns su 

j e itos a inve ntário, aos s a ldos bancários e de contas de ca

derne tas de poupança e fundos de investime nto de valor até 

500 (quinhentas) Obrigações Reajustáveis do Te souro Nacional. 

Parágrafo único - Na hipóte se de inexistirem 

dependentes ou suce ssores do titular, os valores r e feridos 

neste artigo reve rterão em favor do Fundo de Pre vidência e As 

sistência Social. 

Art . 39 - Esta Le i e ntrará em vigor na 

de sua publicação. 

data 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçõe s em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM l~ DE NOVEMBRO DE 1980 

SENADOR LU 
• 

Pre sidente 

MGS/. 
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Aviso n9 531-SUPAR/8.0. 

Em 24 de novembro de 1 980. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.858, de 24 de novembro de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

/Í~-l . . ----. c-> :" 0' . J /' . , -t .. ~ . p~;?:: . ~~~?:~/ r~ ___ ) G0LBER~ ~UTO E SILVA . 
~tr~Chefe do Gabinete ivil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 

. ! 

• 
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MENSAGEr-1 N9 538 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre o 

pagamento, aos dependentes ou sucessores,de valores não rece 

bidos em vida pelos respectivos titulares". -Para o arquivo 

do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, . dois au 

tógrafos do texto ora convertido na Lei n9 6.858, de 24 de no 

vembro de 1980. 

Brasília, em 24 de novembro de 1 980. 
--. --
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LEI N9 6.858, de 24 de novembro de 1980 . 

Dispoe sobre o pagamento, aos depe~ 
dentes ou sucessores, de valores não . 
recebidos em vida pelos respéctivos 
titulares. 

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I CA 

Faço saber que o Congresso Nàcional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Os valores devidos pelos empregadore s 
aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação 

. PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, 
. . 

serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitadospe 
. . -

rante a Previdência Social ou na fo~ma da legislação especif.:!. 
ca dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos s,!!. 
cessores previstos na lei civil, indicados em alvarâ judicial , 

. . . 

independentemente de inventârio ou arrolamento. 

§ 19 - As quotas atribuidas a menores ficarã o 
depositadas em caderneta de poupança, rendendo juros e corre 
- - . - - . .... çao monetarla, e so seraodlsponlvels 

18 (dezoito) anos, salvo autorizaçao 
após o menor completar 
do Jui z pa ra aqui si ção 

de imóvel destinado ã residência do menor e de sua familia ou 
para dispêndio necessârio ã subsistência e educaçao do menor . 

§ 29 - Inexi sti ndo dependentes ou sucessores, 
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os valores de que trata este artigo reverterão em favor, res 
pectivamente, do Fundo de Previdência e Assistência Social, do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Fundo de Partici -
pação PIS-PASEP, conforme se tratar de quantias devidas pelo 
empregador ou de contas de F.G.T.S. edo Fundo PIS-PASEP. 

Art. 29 - O disposto nesta Lei se aplica is re! 
tituições relativas ao imposto de renda e outros tributos, r~ 

colhidos por pessoa fisica, e, nao existindo outros bens sujei 
tos a inventirio, aos saldos bancirios e de contas de caderne 
tas de p o up a n ç a e f u n dos d e i n ve s t i me n to d e v a 1 o r a te 5 O O ( q u l 
nhentas) Obrigaçoes Reajustiveis do lesouro Nacional. 

Parãgrafo único ~ Na hipótese de inexistirem 

dependentes ou sucessores do titular,os valores referidos ne! 
te artigo reverterao em favor do Fundo de Previdência e Assis 
tênci a Soci a 1 . 

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrã 
rio. 

Brasilia, em 24 de novembro de 1980; 
1599 da Independência e 929 da República. -

1 

! , 
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GER 6 .14 

Dispõe sobre o pagamento, aos dependentes 
ou sucessores, de valores não recebidos em 
vida pelos respectivos titulares. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Os valores devidos pelos empregadores aos em 
pregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia dõ 
Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em 
vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos de
pendentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legis
lação especifica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos 
sucessores previstos na lei civil, indicados em a1varã judicial, indepen 
dentemente de inventário ou arrolamento. -

§ 1Q - As quotas atribu;das a menores ficarao deposita 
das em caderneta de Eoupança, rendendo juros e correção monetária, e só 
serão dispon;veis apos o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo autori 
zação do Juiz para aquisição de imóvel destinado à residência do menor-e 
de sua fam;lia ou para dispêndio necessário à subsistência e educaçao do 
menor. 

§ 2Q - Inexistindo dependentes ou sucessores, os valo
res de que trata este artigo reverterão em favor, respectivamente, do 
Fundo de Previdência e Assistência Social, do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço ou do Fundo de Participaçao PIS-PASEP, conforme se tratar de 
quantias devidas pelo empregador ou de contas do F.G.T.S. e do Fundo 
PIS-PASEP. 

Art. 2Q - O disposto nesta lei se aplica às restitui
çoes relativas ao imposto de renda e outros tributos, recolhidos por pes 
soa f;sica, e, não existindo outros bens sujeitos a inventário, aos sal~ 
dos bancários e de contas de cadernetas de poupança e fundos de investi
mento de valor ate see (quinhentas) Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nadona 1 . 

Parágrafo unico - Na hipótese de inexistirem 
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2. 

dependentes ou sucessores do titular, os valores referidos neste artigo 
reverterão em favor do Fundo de Previdência e Assistência Social. 

blicaçao. 
Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em !t de outubro de 1980 . 



" . "'t . 
~"'t~:il:t?!!-:'·· & ---..... ~";'.,~-~ ., -.. ---;-_~x \ !'_"~ 

2 · .. -~:;-~---~ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

o 

ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENS AGEM Nº 312/80 

PROTOCOLO N.o __ _ 

Dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou sucessores ,~d~e~ __ 

val ores não recebidos em vida pelos respectivos titulares. 

DESPACHO: A COM. DE JUSTIÇA . 

C' =:::::1' A COM . DE CONSTo E JUSTI ÇA em_gj_ de __ ~SE=-,--:;.TE:;.M~B=::R~O~ ____ de 193~O~ __ 

DISTRIBUiÇÃO . . 

Ao Sr. , em ___ 19 

O Presidente da Comissão de 

~ 
Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
c::::::» 

• 
Ao Sr. ,em 19 

ti O Presidente da Comissão de 
• 

I Ao Sr. ,em 19 
, 

I I O Presidente da Comissão de • 
< , 

Ao Sr. ,em 19 
i t -
n O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
, 

GER 2. 04 



• SINOPSE 

Projeto n.o _____ _ de ___ _ de ______________________________________ de 19 ____ __ 

Ementa: ____________________ ~--------------------------__ 

Autor:, _ ______________________________________________ ___ 

Discussão única, ________________________________________________________________________ __ 

Discussão inicial ___________________________________________________________________________ _ 

Discussão final _________________________________________________________________________ _ 

Redação final ____________________________________________ _ 

Remessa ao Senado ______________________ . ___________________________________________ ___ 

Emendas do Senado aprovadas em, ____ de, ________________________________________ de 19 ____ _ 

Sancionado em, ____ de, _______________________________ de 19, ___ _ 

Promulgado em, ____ de, __________ , ___________________ de 19 ___ _ 

Vetado em, ____ de, _________________________________ de 19, _____ _ 
.. 

f " 

Publicado no "Diário Oficial" de ____ de, _______________________________ de 19 ___ _ 

' I 
• f 

~ ." 



r OBSERVAÇÕES 

e ,-------------------------------------------------------

DOCUMENTOS ANEXADOS: ____________________________ _ 


